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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

Indica ao Governo do Estado de Rondônia,
e ao\pER - Departamento de Estradas e

~~-- Roáag~f!l a Recupera ão da estrada vicinal

ssem b Ie I "linha lO"yótrecho compreendido entre o
'iTravessão "e a odovià o Café situada
no muniçípio de Cacoal-RO.
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INDICAÇÃO

A Parlamentar que a presente subscreve na forma regimental, depois de ouvido o
plenário, indica ao Governo do Estado .de Rondônia através do DER - Departamento de Estrada e
Rodagem, a necessidád da r upera~ao da estrada vicinal "Iifihã' 10" no treclio~omp eendido entre
o "Travessão C" e a o o,"ia do Café situa a no município'-'ârCacoal-RO~ O trecbo referido tem
uma extensão aproximada de oito mil te quatrocentos metros (8.400m).

Plenário das Deliberações, 15 de abril 2013.

Glaucio e Mari~
D putada Estadual

Nobres Parlamentares
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessário, pois, o município de Cacoal atualmente não dispõe
de maquinário e estrutura física e de logística com a capacidade de atender o setor urbano e rural.
Considerando que a "linha 10" é uma das principais vias de acesso e escoação de boa parte da
produção de leite e transporte de gado para o abate, necessário se faz a manutenção do referido
trecho. Sendo assim a recuperação é fundamental e se toma importante e necessária, uma vez que
influencia diretamente na economia do município e no atendimento ao cidadão.

Diante do exposto, apresentamos a indicação supra, para qual contamos com a
colaboração dos nobres pares para sua aprovação.


